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LEI Nº 1.116/2003 

 

 

 “Autoriza convênio e dá outras providências gerais” 

 

 O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Lajinha autorizado a celebrar convênio 

com as entidades que nomina, para o fim exclusivo de manutenção de linha telefônica 

para atendimento às necessidades essenciais, desde que não traga nenhum ônus para o 

Município. 

 

Parágrafo Único – Poderão ser contempladas as entidades: 

 

a) Associação de Pais e Mestres das Escolas Municipais de Lajinha; 

 

b) Conselho Comunitário da Paz Lajinhense; 

 

c) Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de abril de 2003. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO 

ANO DOIS MIL E TRÊS. (03-09-2003) 

 

 

 

Ver. FLÁVIO ANTONIO DE MORAIS 

                   Presidente  
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